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GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL

PORTARIA

Nº 040 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

 
O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso

das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, o período de

25/12/2023 a 13/01/2024, das férias do Defensor Público de 2ª Classe ELSON STECCA SANTANA ,
matrícula nº 8810265, referente ao exercício 2022/2, concedidas por meio da Portaria n° 1628/2023,
publicado no Diário Oficial da Defensoria Pública do Estado do Tocantins n° 600 de 20 de novembro de
2023, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 19/12/2023 a 07/01/2024.

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.
 
 

PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 16/01/2024, às 17:08, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

---



A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0839290 e o código CRC 96338822.
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PORTARIA

Nº 041, DE 16 DE JANEIRO DE 2024
 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 2ª Classe ELSON STECCA SANTANA , para

substituir, sem prejuízo de suas funções, a Defensora Pública de 1ª Classe ISABELLA FAUSTINO
ALVES, em suas atribuições na Defensoria Pública de Novo Acordo – TO, em razão da concessão de
afastamento para estudo, no período de 08 de janeiro a 19 de dezembro de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos

a partir de 08 de janeiro de 2024.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO- GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 16/01/2024, às 17:08, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0839292 e o código CRC 0F06B42B.
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PORTARIA

Nº 1.787, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

Republicada para Correção
 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de Classe Especial VALDETE CORDEIRO DA

SILVA, para responder, sem prejuízo de suas funções, pela Diretoria do Núcleo Regional dos Tribunais,
a Defensora Pública de Classe Especial IRISNEIDE FERREIRA DOS SANTOS, em razão de férias
legais autorizadas conforme Portaria nº 1635/2023, referente ao exercício de 2022/2, no período de 22
de janeiro a 10 de fevereiro de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 16/01/2024, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0839297 e o código CRC A0E60344.
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PORTARIA

Nº 032, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º REVOGAR os efeitos da Portaria nº 1.848/2023 de 18 de dezembro de 2023,

publicada no DODPE nº 621 de 20 de dezembro de 2023, que designou a Defensora Pública de 1ª
Classe FABIANA RAZERA GONÇALVES, para substituir, sem prejuízo de suas funções, o Defensor
Público de 2ª Classe ELSON STECCA SANTANA , em suas atribuições na 2ª Defensoria Pública
Criminal de Miranorte – TO, em razão de férias legais autorizadas conforme Portaria nº 1628/2023,
referente ao exercício de 2022/2, no período de 08 a 13 de janeiro de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos

a partir de 08 de janeiro de 2024.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 17/01/2024, às 11:57, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0839504 e o código CRC 9DFF3501.
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PORTARIA

Nº 044, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
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O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º REVOGAR os efeitos da Portaria nº 1.850/2023 de 18 de dezembro de 2023,

publicada no DODPE nº 621 de 20 de dezembro de 2023, que designou a Defensora Pública de 1ª
Classe FABIANA RAZERA GONÇALVES , para substituir, sem prejuízo de suas funções, a Defensora
Pública de 1ª Classe ISABELLA FAUSTINO ALVES , em suas atribuições na Defensoria Pública de
Novo Acordo – TO, em razão de afastamento para estudo, no período de 08 a 13 de janeiro de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos

a partir de 08 de janeiro de 2024.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 17/01/2024, às 11:58, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0839505 e o código CRC 8FB8420A.
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PORTARIA

Nº 042, DE 17 DE JANEIRO DE 2024

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;
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CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:
 
Art. 1° ALTERAR em razão de licença para tratamento de saúde, o período de

08/01/2024 a 17/01/2024, das férias do servidor ISAU FLAVIANO QUEIROZ DINIZ, Assistente de
Defensoria Pública, matrícula nº 9074295, relativas ao período aquisitivo 2022/2023, assegurando-lhe
o direito de usufruí-la no período de 03/06/2024 a 12/06/2024.

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 

PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 17/01/2024, às 15:47, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0839648 e o código CRC F7EA7A85.
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COORDENADORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

TERMO DE COOPERAÇÃO N.º 013/2023.
PROCESSO ELETRÔNICO SEI N.º 23.0.0000001963-1.
PARTÍCIPES: Defensoria Pública do Estado do Tocantins – DPE-TO.
                          Controladoria Geral do Estado – CGE-TO.
OBJETO: O presente Termo tem por objetivo o intercâmbio e cooperação técnica na área de
capacitação continuada de servidores públicos, sem ônus financeiro, entre a CGE-TO e a DPE-TO, com
a oferta de cursos e capacitações pelos signatários.
VIGÊNCIA: 16/01/24 a 16/01/2026. 
DATA DA ASSINATURA : 16/01/24.
SIGNATÁRIOS: Estellamaris Postal - Defensora Pública-Geral - DPE-TO.
                              José Humberto Muniz Filho - Secretário-Chefe - CGE-TO.
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